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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo  nº 40062-94.2010.8.06.0000, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, 
a partir de 21 de junho de 2010, RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA no cargo de Desembargador, Matrícula nº 
91549.1/4, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada
em 31 de dezembro de 2003 e do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial 
da União de 06 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE o provento mensal no valor de R$ 24.117,62 (vinte e quatro mil, cento e 
dezessete reais e sessenta e dois centavos), conforme Lei estadual nº 14.527, de 08 de dezembro de 2009, publicada em 11 de 
dezembro de 2009, em forma de subsídio instituído pelo art. 39, § 4º, da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, publicada no Diário Oficial da União, de 5 de junho de 1998) e Lei estadual nº 
12.919, de 30 de junho de 1999. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 905/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições  legais;

CONSIDERANDO o reconhecimento do direto aos Magistrados ativos, inativos e pensionistas deste Poder Judiciário de 
perceberem a Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, referente ao período que indica os autos pertinentes;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos procedimentos administrativos necessários a obtenção dos reais 
valores devidos;

RESOLVE designar os eminentes Desembargadores ADEMAR MENDES BEZERRA, FRANCISCO SUENON BASTOS 
MOTA, CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, bem como o Dr. MARCELO ROSENO DE 
OLIVEIRA, Presidente da Associação Cearense de Magistrados – ACM, para, sem prejuízo de suas funções e sob a direção do 
primeiro, arrolar os fundamentos legais que autorizam o referido pagamento, a jurisprudência sobre a matéria e o valor preciso 
e indiscutível dos direitos auferidos pelos referidos Magistrados de todas as instâncias, ativos, inativos e pensionistas, na 
maior brevidade possível, cujo documento deverá ser submetido à Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – 
SEPLAG.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de junho de 

2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 931/2010 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da 
Portaria nº 304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 40802-52.2010.8.06.0000, designar FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, Chefe  de Serviço de Manutenção de Prédios 
do Interior, matrícula 4242, PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Oficial de Manutenção, matrícula 93346 e GILMAR DE 
CASTRO MAIA, Motorista, matrícula 97656, para viajar às Comarcas de Caririaçu, Barbalha, Juazeiro e  Araripe, no período 
de  22.06.2010 a 25.06.2010, a fim de fiscalizar e executar serviços de manutenção, bem como transportar, respectivamente, 
a  citada equipe, aos Fóruns das referidas Comarcas, concedendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 
(cem reais), totalizando R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para cada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de junho de 2010.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 PORTARIA Nº 928/2010 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da 
Portaria nº 304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 40809-44.2010.8.06.0000, designar ROBSON WILLIAN GIRÃO SARAIVA, Técnico  em  Manutenção, matrícula 7707,  para 
viajar à Comarca de Crateús, no período de 22.06.2010 a 23.06.2010,  a fim executar serviços de manutenção corretiva em 
instalações elétricas, no Fórum da referida Comarca, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 
(cem reais), totalizando R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de junho de 2010.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


